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DE AS21L DE 1.990.-
. .  �=�� ��==�==�� 

l'Po i bc.' o uso d� e i ti.:irro cm amb i cnto& ptÓb 1 i cos fech!_ 

Jos, meios <lc trunsportc,colctivo urb.:rno, sulc:is de 

Jivcrs�cs p�blicas, elevadores e sc:ilas de aul�s. 

o PREFEITO DO MUNICíPro DE ASSIS: 

Fnço saber que .:i Câmilra Municip.:il üprovn e cu saneio-

�jl no a segui ntc Lc i : .1 

li 1 Artigo f 9 -

d 
. i 

Artigo 22 -

Artigo JSl -

I! 1 

Artigo 42 -

Artigo SG -

Arttgo.62 -

li 
1 

Artigo 72 -

1 
:1 Arti gC> SD -

ÍI 
[! Arti 90 99 -

�proibido fumar nos consult�rios m�dicos e odontol&-

Hi cos do SUDS e du Rodo P.!uni cipaf de Saúde, bom como 

nos corredores, sülas de esperil dos mesmos e nos hos

pitais • 

É proibido fum.:Jr nos vefcu los que fa%cm o transporte-. 

coletivo urbano. 

É proibido fumar cm salas destinadGs à projeções cin,!.. 

matogrÓficas e tcütrais, que dependem de alvor� muni

cipal p�ra sou funcionamento. 
, . , , . Nos prcdios atingidos pclü presente Lei so sera permJ.. 

tido fumar cm salas ou· compartimentos isolados e ven

tilados, concebidos especialmente paril csso fiM. 

�proibido funH1r cm elevadores que fa:cm o transporte 

verti ca 1 de püssa!)ci r·os cm cdi rf cios corncrci ois, resi 

Jcnci ui s e hosp i til 1 aros. 

� terminantemente proibido fumar nas salas do bufas -

do r�!unicfpio, bibliotecas pÚblicas municipa.is, no Pl,2 

n�r í o e r cc i nto ck1 Câmara Muni e i pa 1 de Ass i s o· duran

te as scss�cs solenes. 

É olíwig.::it;Ório ü fix.:iç3o de avisos pr�ibitivos nos lo

cu is abr•rnui dou pc l .l Lei, com i 11di cüçi)o (:u n9 o data 

J.:i mesma, na <limcns�o d� no mfnimo 20x30 cm. 

Aos infratores será aplicDda pena <lc advcrt;;ncia o,no 

rcincid�ncia, mult� que ser� estabo�ecida pelo Execu

tivo. 

As despesns decorrentes desta Lei serão cobertas com 
, . , . verbas orçamentarias propr1as. 
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Ar ti 90 1 O - Est.:.1 Lü i (.!ntror� cm vigor na dota de sua pub 1 i cação. 

Artigo 11 - Revogam-se as d i sposiç�cs cm contr�rio. 

Prefeitura Municip.:il <lc Assis, IS{Jf abril <lc 1.990. 
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JOÃO CAI� LOS 

Publicad�1 lhl ��\'Cl'l:Lwi.:i 

r Ídi c os da Prefeitura Muni 

l(J}J • 
-

F 1 LllO 
1 de Administraç�o 

Jurídicos 

Jc /\dmi ni str·.::içÕo e Assuntos J.!:!_ 

cm JS de abri 1 de 1990. 
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JOÃO CJ\RLOS�ONÇALVES FILHO 


